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ATO N. 154/2012 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária n. 281/2012 – 

Administrativa, datada de 20.9.2012, constante do Processo n. 4717/2012, 
 
R E S O L V E: 
 
APOSENTAR, voluntariamente, a servidora SULAMITA DE 

OLIVEIRA MARTINS,  matrícula n. 00091-4A,  no cargo de Assistente 
Técnico “A”, nos termos do artigo 6º, da EC nº 41/2003, assegurando-lhe  o 
direito a percepção de todos os pleitos alencados  na guia financeira de fls. 
33 dos autos, conforme tabela abaixo: composto das seguintes parcelas: 
vencimento,  Classe “D”  Nível III da Lei n. 3.627/2011,  no  valor  de  R$ 
3.675,63 (três mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos); 25% (vinte e cinco por  cento) Adicional de Tempo de Serviço na 
forma da Lei nº 2.531/99, art. 4º, que revogou o art. 94, da Lei nº 1762/86, 
no valor de R$ 918,91 (novecentos e dezoito reais e noventa e um 
centavos); Vantagem Pessoal , Lei nº 1.762/86, Art. 82, no valor de R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 15% (quinze por cento) Adicional de 
Especialização com base  na   Lei   nº 3627/2011,   art. 18,  no valor de R$ 
551,34 (quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos),  60% 
(sessenta por cento) de Gratificação de Tempo Integral artigo 90. IX, da Lei 
1762/86 no valor de R$ 2.205,35 (dois mil duzentos e cinco reais e trinta e 
cinco centavos),  totalizando  seus proventos  em   R$ 8.851,25   (oito mil  
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos)  e o 13º Salário 
em uma única parcela, na forma da Lei n. 3.254/2008 que alterou o § 1º e 
incluiu o § 3º, do art. 4º da Lei n. 1.897/1989, correspondente aos seus 
proventos  R$ 8.851,25  (oito mil  oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e 
cinco centavos).      

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de setembro de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
A T O   Nº  155/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no Ofício n. 

27/2012-GAB.JCSF, datado de 28.9.2012, subscrito pelo senhor 
Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho,  

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I- EXONERAR o servidor EDUARDO JORGE AUSIER 

BARRETO JÚNIOR,  matrícula n. 1602-0B, do cargo comissionado de 
Assistente da Vice-Presidência símbolo CC-1, previsto no Anexo I, Quadro 
II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar 
de 1º.10.2012; 

 

II – NOMEAR o servidor MÁRIO ROOSEVELT ELIAS DA 
ROCHA, para o cargo comissionado acima mencionado, a contar da mesma 
data. 

 
                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
A T O   Nº  157/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 035/GCJP, datado de 

1º.10.2012, subscrito pelo senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, a servidora KARINA FAÇANHA FIGUEIRA,  

matrícula n. 1209-2B, do cargo comissionado de Assistente de Diretor-Geral 
da Escola de Contas, símbolo CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei 
n. 3.627, de 15.6.2011, publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 
1.10.2012; 

  
II – NOMEAR, a servidora acima mencionada para exercer o 

cargo comissionado de Assessor de Conselheiro, símbolo CC-2, junto ao 
gabinete do Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro,  a contar da mesma 
data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

A T O   Nº  158/2012 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 035/GCJP, datado de 

1º.10.2012, subscrito pelo senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, 
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R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, a servidora ANA ISABELA GIL DE BRITO, 

matrícula n. 1400-1A, do cargo comissionado de Assessor de Conselheiro, 
símbolo CC-2, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 
publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 1.10.2012; 

  
II – NOMEAR, a servidora acima mencionada para exercer o 

cargo comissionado de Chefe do Departamento Técnico de Estudos, 
Pesquisas e Execução da Escola de Contas, símbolo CC-3, a contar da 
mesma data. 

 
                   DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE.  

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
A T O   Nº  159/2012 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n. 035/GCJP, datado de 

1º.10.2012, subscrito pelo senhor Conselheiro Júlio Assis Corrêa 
Pinheiro, 

 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
I – EXONERAR, o senhor JONAS DE SOUSA SILVA, 

matrícula n. 1013-8A, do cargo comissionado de Assistente da Presidência, 
símbolo CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 
publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 1.10.2012; 

  
II – NOMEAR, o senhor acima mencionado para exercer o 

cargo comissionado de Assistente de Diretor-Geral da Escola de Contas, 
símbolo CC-1, a contar da mesma data. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 

                
P O R T A R I A  N.  400/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 
Administração, datado de 28.9.2012,  

 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor MÁRCIO OSÓRIO FREITAS, 

matrícula n. 1339-0A, para participar do “VIII Congresso Brasileiro de 
Direito Previdenciário e III Congresso de Direito Previdenciário do 
Mercosul”, a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 9 
a 11.10.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e o relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 041/2012-
GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de  outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  401/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 28.9.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR as servidoras KÁTIA MARIA NEVES LOBO, 

matrícula n. 386-7A, ANA DILZA BARROS DE AZEVEDO, matrícula n. 
1176-2B e PRISCILA DE ALMEIDA HAYDEN DE MELO, matrícula n. 1373-
0A, para participarem do curso “Aposentadoria, Abono de Permanência e 
Respectivas Memórias de Cálculos dos Benefícios: Formalização e 
Instrução dos Processos de Concessão”, que será realizado no período de 
16 a 19.10.2012, na cidade do Rio de Janeiro/RJ; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que as referidas servidoras apresentem 

relatório de viagem após o retorno junto a esta Corte, e os respectivos 
comprovantes de embarque, nos termos da Portaria n. 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  402/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 28.9.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora URSULA OLIVEIRA DA COSTA, 

matrícula n. 368-9A, para participar do curso “Gestão por Processos no 
Serviço Público”, a ser realizado na cidade de Florianópolis/SC, no 
período de 20 a 23.11.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, o relatório de viagem e os respectivos 
comprovantes de embarque, com base na Portaria nº 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1º de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  403/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 28.9.2012,  
 
R E S O L V E : 
 

I – DESIGNAR o servidor VALDNOR MENDONÇA 
SANTARÉM, matrícula n. 1847-3A, para participar do “VIII Congresso 
Brasileiro de Direito Previdenciário e III Congresso de Direito Previdenciário 
do Mercosul” a ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 
9 a 11.10.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e o relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 041/2012-
GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  404/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 28.9.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora NAIRIANE FREITAS MACHADO, 

matrícula n. 1384-6A, para participar do curso “JORNADA NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO GERENCIAL”, a ser realizado na cidade de 
Curitiba/PR, no período de 26 a 30.11.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, o relatório de viagem e os respectivos 
comprovantes de embarque, com base na Portaria nº 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2012. 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 
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P O R T A R I A  N.  405/2012-GPDRH 
                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral 

de Administração, datado de 28.9.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR a servidora JAQUELINE DANTAS 

BERRÊDO, matrícula n. 360-3A, para participar do curso “Critério para 
Formação e Documentação Processual Administrativa no Setor 
Público”, a ser realizado na cidade de Recife/PE, no período de 28 a 
30.11.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após 

o retorno à atividade junto a esta Corte, o relatório de viagem e os 
respectivos comprovantes de embarque, com base na Portaria nº 
041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 
2012. 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  408/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO a Certidão expedida pelo Tribunal Pleno,   

datado de 28.9.2012, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os Conselheiros LÚCIO ALBERTO DE LIMA 

ALBUQUERQUE, matrícula n. 294-A e ANTONIO JULIO BERNARDO 
CABRAL, matrícula, n. 898-2A, para participarem da “XXII Assembléia 
Geral da OLACEFS”,  na cidade de Gramado/RS no período de 5 a 
10.11.2012;. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2012. 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro- Presidente 

 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  409/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 1.10.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o servidor ELIAS CRUZ DA SILVA, matrícula 

n. 1336-6A, para participar do curso “CONTABILIDADE E FINANÇAS - 
CONTROLADORIA” a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no 
período de 26.11 a 6.12.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e o relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 041/2012-
GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  410/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 1.10.2012,  
 
R E S O L V E : 
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I – DESIGNAR a servidora SOLANGE MARIA DA SILVA 
GONZAGA, matrícula n. 1330-7A, para participar do curso “Contabilidade 
Pública e os Principais Reflexos das Normas e Regulamentos 
Recentes na Gestão Orçamentária”, a ser realizado na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, no período de 9 a 11.10.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, o relatório de viagem e os respectivos 
comprovantes de embarque, com base na Portaria nº 041/2012-GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

                   DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-
SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 2 de outubro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

               
P O R T A R I A  N. 411/2012-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Conselheiro 

Presidente, exarado no Memorando nº 276/2012- ECP/AM, datado de 
1.10.2012, 

 
 R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos municípios 
e respectivos períodos: 

 
NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO      PERÍODO 

Adalberto Silva dos 
Santos Queiroz 

 
 1347-1A 

 
Parintins 

15.10      a 
20.10.2012 

 
Clara Rúbia Belota de 
Queiroz 

 
      102-3A 

 
Parintins 

14.10        a  
20.10.2012 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
 III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem junto à Direção da Escola de Contas;  

 
IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de outubro de 2012.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
      

 
 

 
P O R TA R I A   Nº 412/2012-GPDRH 

 
 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ao servidor BRIAN BREMGARTNER BELLEZA, 

matrícula n. 1393-5A, adicional de qualificação, no percentual de 20% 
(vinte por cento), previsto no § 1º do art. 18 da Lei nº 3.627 de 15 de junho 
de 2011, a contar de 28.9.2012. 

 
                       DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de outubro de 2012. 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

               
 

 
P O R T A R I A  N.  413/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

              
                   CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 160/2012 – DRH, 
datado de 27.9.2012 e despacho do Chefe de Gabinete da Presidência 
Daniel Aquino de Souza,  

 
R E S O L V E: 
 
CESSAR os efeitos da Decisão n. 011/2011 e Portaria nº 

035/2011-GPDRH, datada de 9.2.2011, que concedeu Risco de Vida à 
servidora EDILAMAR MARIA FERREIRA MARQUES, matrícula n. 040-0A, 
a contar de  12.9.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de outubro de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 
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P O R T A R I A  Nº. 414/2012-GPDRH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 
CONSIDERANDO o despacho do senhor Secretário Geral de 

Administração, datado de 2.10.2012, 
 

R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o servidor MADSON LINO DE ASSIS 

RODRIGUES, matrícula n. 1236-0A, para responder pela Diretoria de 
Controle Externo de Obras Públicas DCOP, durante o afastamento do titular 
FERNANDO DA SILVA MOTA JÚNIOR, matrícula nº 1238-6A, no período 
de 10 a 19.10.2012. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3 de outubro de 2012.  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

                
P O R T A R I A  N.  415/2012-GPDRH 

                 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho exarado no Parecer favorável 

da ECP/AM, datado de 2.10.2012,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores EUDERIQUES PEREIRA 

MARQUES, matrícula n. 1242-4A, CLEUDINEI LOPES DA SILVA, 
matrícula n. 1239-4A e GENZIS KHAN PINHEIRO LÁZARO, matrícula n. 
01240-8A, para participar do “Curso Básico de Avaliação de Imóveis na 
Administração Pública”, a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
no período de 6 a 14.11.2012; 

 
II - AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e o relatório de viagem, nos termos da Portaria nº 041/2012-
GPDRH;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de 2012. 

 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  416/2012-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 282/2012-

ECP/AM, datado de 3.10.2012, 
 
 R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos municípios 
e respectivos períodos, conforme descrito na tabela a seguir: 

 
NOME MATRÍCULA MUNICÍPIO PERÍODO 

Jeane Silva Santos 
Matos 

1332-3A Manacapuru 8 a 11.10.2012 
 

Clara Rúbia Belota 
de Queiroz 

 
102-3A 

 
Manacapuru 

 
8 a 11.10.2012 

Cynthia Mara Lins 
Furtado Belém 

 
342-5A 

 
    
Manacapuru 

 
      8 a  
11.10.2012 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem junto à Direção da Escola de Contas;  

 
IV- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de outubro de 2012  
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
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EXTRATO 
 
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 26/2009, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE S/A.  
01. Data: 01/10/2012. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a Empresa Telecomunicações do Amazonas S.A. 
03. Espécie: Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo. 
04. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses o Contrato nº 26/2009, conforme 
previsão da Cláusula Terceira e, consequentemente, alterar a Cláusula 
Sétima do referido Termo; 
05. Valor Global Estimado: 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais); 
06. Valor Mensal Estimado: R$ 12.000,00 (doze mil reais); 
07.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466;  
Natureza da Despesa: 33903993 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica;  Fonte de Recursos: 100. 
08. Empenho: N.º 01512, de 14/09/2012, no valor de R$36.000, (trinta e 
seis mil reais), ficando o restante no valor de R$108.000,00 (cento e mil 
reais) para o próximo exercício financeiro. 
 

Manaus, 1º de outubro de 2012. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2012 
 
A Pregoeira designada pela Portaria SG Nº 49/2012 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público para os interessados que realizará no dia 
29/10/2012 às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor 
preço global”, objetivando a contratação de uma empresa especializada 
para fornecimento e substituição de um elevador do tipo elétrico, na entrada 
do prédio principal deste Tribunal de Contas, bem como a execução de 
infraestrutura para adequação dos locais existentes.O Edital completo 
poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, 
localizada na Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - 
Amazonas, em dias úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site 
www.tce.am.gov.br. Informações pelos telefones 3301-8150 e 3301-8240 
(fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de outubro de 2012. 
 
 

        MÔNICA AZEVEDO BALLUT          
Pregoeira da CPL/TCE 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
RAIMUNDA MARQUES DE OLIVEIRA HERCULANO, para, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da 
Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°2507/2011–
TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE 
nº330/2010, referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de outubro de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
HARÔNIO ALVES DE LUCENA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°572/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2076/2009- 02 volumes (apenso 
n.4061/2010) referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de outubro de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
MARIA MARTINS DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°550/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº2262/2011, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de outubro de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
JOSÉ HONÓRIO IRMÃO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°451/2012–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 5597/2009 referente à 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de outubro de 2012. 
                                  
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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